
ANEXO X - MODELO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

TERMO DE APOSTILAMENTO

 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº
036/2018-SEDF�

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº
130/2018-SES/DF�

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº
130/2018-SES/DF, QUE ENTRE SI FAZEM O DISTRITO
FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE, E A EMPRESA PRIME HOME CARE ASSISTÊNCIA
MÉDICA DOMICILIAR LTDA, QUE TEM POR OBJETO A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ATENÇÃO DOMICILIAR DE ALTA
COMPLEXIDADE – SAD-AC A PACIENTES CRIANÇAS E
ADULTOS, NUM TOTAL DE, NO MÁXIMO, 80 VAGAS
SIMULTÂNEAS PARA USUÁRIOS DO SUS COM NECESSIDADE
DE VENTILAÇÃO MECÂNICA INVASIVA, ASSISTÊNCIA
INTENSIVA DE ENFERMAGEM E CLASSIFICADOS COMO DE
ALTA COMPLEXIDADE CONFORME A TABELA DA
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE MEDICINA
DOMICILIÁRIA – ABEMID.

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

 

1.1. O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 00.394.700/0001-08, denominada CONTRATANTE, com sede no SAIN Parque Rural s/nº, Asa
Norte, Brasília/DF, CEP 70.770-200, representada neste ato por OSNEI OKUMOTO, na qualidade de
Secretário de Estado, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, conforme Decreto nº
39.611, de 1° de janeiro de 2019, publicado no DODF Edição Extra nº 01, de 01 de janeiro de 2019, pg.
07, e a empresa  PRIME HOME CARE ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR LTDA , inscrita no CNPJ nº
16.739.984/0001-67, denominada CONTRATADA, com sede naSCRN, 714/715, BLOCO D, LOJA  22,
ASA  NORTE/DF, Cidade: Brasília/DF, CEP 70.761-640, Telefone/Fax (61) 3226-1217, E-
mail: direcao@primehomecaredf.com.br.; neste ato representada por FAUSE NABIL EL HAJE, portadora
do RG nº 1.368.711 SSP/GO e CPF nº 491.899.991-34, detêm entre si justo e avençado e celebram por
força do presente instrumento, conforme processo nº 00060-00533257/2018-67, o Primeiro Termo de
Apostilamento ao Contrato nº 130/2018-SES/DF, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

 

2.1. O presente Termo de AposTlamento tem por objeto conceder o reajuste de 2,8935% (dois inteiros
e oito mil, novecentos e trinta e cinco décimos de milésimos), passando o valor do contrato de  R$
21.808.000,00 (vinte e um milhões oitocentos e oito mil reais) para R$ 22.439.014,48 (vinte e dois



milhões, quatrocentos e trinta e nove mil quatorze reais e quarenta e oito centavos), com aplicação a
partir de 21/11/2019.

 

DESCRIÇÃO VALOR POR PACIENTE VALOR TOTAL COM 80 PACIENTES*

VALOR DIÁRIA R$ 768,3752 R$ 61.470,02

VALOR MENSAL R$ 23.373,9736 R$ 1.869.917,88

VALOR ANUAL R$ 280.487,6810 R$ 22.439.014,48

* O quantitativo informado contempla os itens 1 (ampla concorrência) e 2 (cota reservada).

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

3.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

 

I Unidade Orçamentária: 23901

II Programa de Trabalho: 10302620260520003

III Elemento de Despesa: 339039

IV Fonte de Recursos: 738003467

V Valor Inicial     R$ 631.014,48

VI Nota de Empenho: 2020NE01196

VII Data de Emissão: 05/02/2020

VII Evento: 400091

VII Modalidade: Global

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS GARANTIAS

 

4.1. Para assinatura do presente instrumento, a CONTRATADA prestará garanTa contratual no valor
de R$ 31.550,72 (trinta e um mil quinhentos e cinquenta reais e setenta e dois centavos), equivalente
a 5% (cinco por cento) da diferença entre o valor atual e o valor original do Contrato, conforme § 1º do
Art. 56, da Lei 8.666/93.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA



 

5.1. O presente Termo Apostilamento terá vigência a contar da sua assinatura.

 

6. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

 

6.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente ajuste.

 

7. CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

 

7.1. A eficácia do presente Termo de AposTlamento fica condicionada à publicação resumida do
instrumento pela CONTRATANTE na Imprensa Oficial, até o quinto dia úTl do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias do prazo daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

 

7.2. Havendo irregularidade neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
corrupção, no telefone 0800-644 90 60, nos termos do Decreto nº 34.031 de 12 de dezembro de 2012.

Documento assinado eletronicamente por OSNEI OKUMOTO - Matr.1689102-3, Secretário(a)
de Estado de Saúde do Distrito Federal, em 19/02/2020, às 18:45, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA SOUSA PAULINO E SILVA -
Matr.1433067-9, Testemunha, em 26/03/2020, às 08:33, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PAULO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA -
Matr.1694784-3, Testemunha, em 26/03/2020, às 08:34, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 35509619 código CRC= B67E40E0.


